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Lei nº. 300, de 17 de março de 2025. 

 

Altera o art. 49 da Lei Municipal nº. 79, 25 de novembro de 2010 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais) e dá outras providências. 
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Lei nº. 300, de 17 de março de 2025. 

 

Altera o art. 49 da Lei Municipal nº. 79, 

25 de novembro de 2010 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais) e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Itagi, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 

que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e Lei Municipal nº. 79, de 25 de 

novembro de 2010, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O art. 49 da Lei Municipal nº. 79, de 25 de novembro de 2010 passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 49 ‐ Ao servidor que tiver exercício, por 10 (dez) anos, 

contínuos ou não, cargo de comissão ou de função de 

confiança, é assegurada estabilidade econômica, 

consistente no direito de continuar a perceber, no caso de 

exoneração ou dispensa, como vantagem pessoal, 

retribuição equivalente a 30% (tinta por cento) do valor do 

símbolo correspondente ao cargo de maior hierarquia que 

tenha exercido por mais de 2 (dois) anos. 

 

Parágrafo único. A concessão de estabilidade econômica 

será concedida de acordo regulamentação expedida por ato 

administrativo do chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itagi, Estado da Bahia, em 17 de março de 

2025. 

 

 

Saulo Islan Santos Soledade 

Prefeito Municipal 
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